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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
PARECER JURÍDICO 
N. 058/2024

PROJETO DE LEI N. 036/2024
AUTOR: EXECUTIVO
ASSUNTO: DENOMINAÇÃO DO CAPS I
[bookmark: _Hlk62804858][bookmark: _Hlk15562331]EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS I).

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que denomina o CAPS I.  
Em sua exposição de motivos, aduz que o projeto objetiva denominar o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), atualmente situado na Rua Leana Voigt, 80, Centro, no Município de Schroeder, de “Centro de Atenção Psicossocial - CAPS Dr. Luís Aparício Ribas”.
Argumenta que o Dr. Luís Aparício Ribas foi médico e vice-prefeito no município, deixando um grande legado pelo excelente trabalho prestado, se dedicando diuturnamente para o bem estar de toda a população. Faleceu no dia 8 de julho de 2018, mas a lembrança de todo o trabalho permanece até os dias de hoje em nosso município. 
Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, tendo vista o relevante interesse público. 
É o histórico.

II - Do mérito
Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 036/2024 do Executivo Municipal.
Do ponto de vista constitucional, o Projeto de Lei está em consonância com os princípios e normas que regem a administração pública e a competência legislativa dos entes municipais. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso I, confere aos municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, o que abrange a denominação de próprios públicos situados no âmbito do município.
A Constituição também assegura a autonomia dos municípios para organizar e legislar sobre matérias que digam respeito ao seu patrimônio e à sua identidade cultural e histórica, desde que não contrariem normas de ordem pública ou federal.
A Lei Orgânica Municipal, ao dispor sobre a necessidade de autorização legislativa para alteração de denominação de bens públicos, não se contrapõe ao projeto em análise. Pelo contrário, no presente caso, o Prefeito optou por submeter o projeto de denominação à Câmara de Vereadores, o que respeita a competência do Legislativo Municipal e fortalece o controle popular sobre o ato.
Ao buscar essa autorização legislativa, o projeto observa o princípio da simetria com outras práticas legislativas de denominação de bens públicos em que a intervenção legislativa é praxe, evitando assim que o Executivo exerça de forma isolada a competência de homenagem a figuras públicas.
Em relação à juridicidade, o Projeto de Lei n. 036/2024 é formalmente adequado, respeitando os requisitos legais para tramitação legislativa. Não há vício de iniciativa, pois a matéria é de interesse local e, portanto, sujeita à competência do prefeito para encaminhamento ao Legislativo.
Além disso, o projeto atende ao interesse público ao homenagear uma figura reconhecida pela população e que prestou serviços relevantes à sociedade de Schroeder, contribuindo para a memória e o reconhecimento histórico local. A escolha de nomear o CAPS I em homenagem ao Dr. Luís Aparício Ribas, falecido em 2018, reforça o caráter público e comunitário do equipamento, já que a atuação do homenageado se deu na área da saúde, alinhando-se à função exercida pela instituição.
Desta feita, não há óbice à tramitação nas comissões e o consequente encaminhamento ao plenário para votação, em razão da matéria ser de estrito interesse da coletividade. 
Desta feita, em razão da constitucionalidade da matéria, não há óbice quanto à tramitação do referido projeto nas comissões. No entanto, é necessária a adequação conforme apontado anteriormente.Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
III - Conclusão
Posto isso, opina-se, pela regular tramitação da matéria, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.
É o parecer.
Schroeder (SC), 18 de outubro de 2024.


ANGÉLICA SONNTAG
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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